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Memorando SMPG 038/2026 

Ref.: Dispensa – Notebook 

        Em, 20 de maio de 2026 

 

Ilustríssimo Senhor, 

Cumprimentando-o cordialmente, é que usamos do presente para solicitar a 

contratação, por via de dispensa de licitação emergencial, de empresa especializada para 

a execução de muro de contenção em concreto armado e implantação de sistema de 

drenagem pluvial. A obra visa à estabilização da encosta situada no Calçadão Jayme 

Brugger de Oliveira, bairro Estação. 

A necessidade da presente contratação decorre da grave instabilidade geotécnica 

da encosta, que foi severamente agravada pelos eventos de alta pluviosidade registrados 

em janeiro de 2026. Tais adversidades resultaram em expressiva movimentação de massa 

no local, alterando a conformação do terreno e reduzindo a segurança a níveis críticos. 

Atualmente, o cenário configura um risco iminente de colapso e deslizamento de 

terra, o que ameaça de forma direta a segurança das edificações próximas, a integridade 

física de pedestres que transitam pelo calçadão e a infraestrutura da própria via pública. 

Sendo assim, a implantação do sistema de drenagem pluvial integrado ao muro de 

contenção é providência técnica indissociável, uma vez que a saturação do solo pelo 

acúmulo de águas das chuvas é o fator determinante para a deflagração do processo 

erosivo e de ruptura do talude. 

A situação relatada encontra amparo direto no art. 75, inciso VIII, da Lei nº 

14.133/2021, que autoriza a dispensa de licitação "nos casos de emergência ou de 

calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 

possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a 

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens". Ressalta-se que a 

espera pelos prazos normais de um processo licitatório ordinário exporia a população a 

um risco inaceitável, incompatível com o princípio da supremacia do interesse público e 

da proteção à vida humana.  

Certos da especial atenção de Vossa Senhoria, desde já manifestamos nossos 

sinceros agradecimentos e aproveitamos a oportunidade para renovar votos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 
 

Renato Fabiano Marques de Oliveira 

Secretário de Planejamento e Gestão 

 
Ilustríssimo Senhor, 

JOSÉ ARGUSTO GONÇALVES 

MD. Secretário Municipal de Administração  

SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO – RJ 

RFMO/ccm 

P
ro

ce
ss

o 
58

14
/2

02
6.

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: R

E
N

A
T

O
 F

A
B

IA
N

O
 M

A
R

Q
U

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//s
jv

rio
pr

et
o.

flo
w

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/1

61
A

9E
D

96
11

B
4A

53
8D

87
04

B
F

E
86

59
C

14



MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO

SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

161A9ED9611B4A538D8704BFE8659C14

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/161A9ED9611B4A538D8704BFE8659C14

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/161A9ED9611B4A538D8704BFE8659C14

		2026-05-21T09:32:32-0300
	RENATO FABIANO MARQUES DE OLIVEIRA




